36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.09.2019

VETO TOTAL 042/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 157

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria de autoria do nobre Deputado Geraldo da Rondônia. O autor da matéria está aqui? Deputado Geraldo? 
Eu vou solicitar ao nobre Deputado Ezequiel Neiva conceder o parecer dessa matéria. A matéria, na verdade, aqui ela concede e a Assembleia não pode conceder isenção de pagamento de inscrição. Então, o Deputado Geraldo, não está aqui infelizmente, mas é uma matéria inconstitucional.
Ele podia autorizar, fazer uma matéria autorizativa, Deputado Ezequiel. A Assessoria Legislativa entrega o Projeto para o nobre relator. Se fosse só autorizativa, não haveria problema. 
Deputado Ezequiel Neiva, proceda parecer da referida matéria. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, qual é o encaminhamento?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Não, o argumento é que a matéria não está autorizando, está mandando fazer, enquanto deveria autorizar o Governo a fazer. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – OK.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Então, é inconstitucionalidade. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Ok. Trata-se então do Veto Total 042/19...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Projeto é bom, mas é inconstitucional. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Veto Total nº 042/19 ao Projeto de Lei nº 034/19 de autoria do Deputado Geraldo da Rondônia, que “Concede às doadoras de leite materno isenção de pagamento de inscrição em concurso público no âmbito do Estado de Rondônia”. 
Pelo mesmo encontrar-se eivado de inconstitucionalidade e de vícios, o parecer deste relator é manutenção do Veto, senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre relator. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer do nobre Relator.

